
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

Parecer sobre o recurso interposto pelo candidato FRANCINILSON AIRES 
GABRIEL, inscrição 19, relativo ao Resultado Final Provisório. 

 
   O candidato questiona sua pontuação na Prova de 
Conhecimentos, através de recurso formal datado de 29/12/2009, portanto, 
formulado em tempo hábil.  
   A Comissão Coordenadora do Concurso, após efetuar a 
recontagem sobre o cartão-resposta, verificou que o candidato totalizou 28 
acertos, perfazendo 7,00 pontos.  
   Por equivoco de digitação, o resultado divulgado foi de 6,25 
pontos, quando deveria sê-lo de 7,00 pontos.  
   RECURSO PROCEDENTE, alterando-se sua pontuação 
para 7,00 pontos e a classificação para 2º lugar dos classificados, após 
desempate entre os demais candidatos, com a mesma pontuação. 

 
Fortaleza, 03 fevereiro de 2010 
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